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110 JUNDIAIENSE '1 - 02.105/52. ~. 

MUNICIPAL 

o PREFEITO MU!UCIPAL DE JUNDlAÍ, de acôrdo COlll o . ~ 

que decretou a Camara Municipal em sessao reali-
zada no d1a 2 de abril de I 952, PROMULGA a se -
guinte Ie1: 

Art. la - A atual Avenida T (sete) do bairro do Anhangllbaú 
~ . 

passa a denominar-se Avenida Engenheiro Jose Maria da Silva V .... 

lho • 

Parágrafo único - As placas topOlÚmicas terão, além do no

me da Avenida, a expressão seguinte. "Pioneiro da eletrotecnia 

no Bras11n• 

Art. 2~ - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

.~--.,._ .. 
- Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Munie1 

pal de Jundia!. aoS vinte " seia diaa-do m~B de abrll, do BIlO de 

mil novecentos e o1ncoenta e dois. 

i 
, . 'VlrgÚ!ó 'Tcir,;!ééll1 .. , 

DIRETOR -
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